
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITIJRA MUNICIPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

PREGÂO PRESENCIÀL N.' OO021l2023
COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ O EORNECIMNENTO DE

NA SEDE DO CONTRÀTANTE TIPO SELT-SERVICE
MUNÍCIPIO, PARA O EXERCICÍO DE 2024,
lnstlumento Convocatório corlespondente e seus
inclusivê a rninuta do re§pectivo contrato.

REFEIÇÔES
PÀRÀ ESTE

êlementos,

em conformidade com a Lei de LicitaÇôes e contratos
procedimento com seus re§pectivos anexos'

à apreciaÇâo do senhor
atênde das forrnalidades,

Prefeito MuniciPâl, con ênfase no
sa-Lvo melhor j usaifi cativd.

Ànêxo :

PÀRECER

1. CONSÍDERAÇOES rNrcrÀrs.

3. CONCLUSÃO

Por fim o procedimento ticitatório está
administrativos' opina pela aprovaÇão do

origê[:

Àaaunto :

opresentepalecertemosentidodeatenderàSolicitaÇâoencaninhadapelosetorde
licitaÇôes e contratos, com o fito de anátisê da Minuta do Edltal e seus anexos, no processo

ãã ii.it"çao a ser reatizado na modalidade Pregáo Presencial, coNTRÀTÀÇÃ,o DE EUPRESÀ PÀRA o

TORNECIMNENTO DB REEEIÇõES NÀ SEDA DO CONIRÀÍâIÍIE ÍIPO SELF-SERrrICE PÀF,À ESTE MT NICIPIO, PÀR'A

o ExlRcrcro DE 2024.
Dessaforma,preliminarÍnenteadiscussãodoméritodopre§enteeditallicitatório'e

de bom alvitre ponderâçõês a respeito do processo licitatório na nodalidade Pregão Presencial

2 . úRrro

PrinaFaceépeltinenteregi§trarqueoexamejurldicoPréviodasmiDutasdeeditais
de 1iÇitaÇão e dos contratos â qu; trata Leis no 8.666/93 e Lei no 10.520/02, faz menÇão a

parte julidica e formal dos respectj.vos j-nst.umentos. a licitaÇão deve obedecer a un processo

administrativo, devidamente auiuado, protocolado e numerado, ou seja' seguir todo un rito
fornal.

O processo em epigrafe consta a autorizaÇão do agente público competente para abertura
do certamq com a indicaÇão detathada do objeto, indicaÇâo do recurso que suportâra a dêspesa

com respectiva declaração de existência no orÇaÍnento Ínunicipal vigente dotaÇão oxÇamentária

para referida cont rataÇão.
Nos texnos do art. 40 e incisos da tei de LlcitaÇões esta Assessolia ,lurídica oplna no

sentido de que a Ínesma atende aos requisitos constantea ao forrnal e Ieqal, portanto, a minuta

se êncontra apta para ser publicada.
Quantoaosrequisitoselêncadosnoalt.55daLeino8.666/93aninutacontratualestá

devidamentê instrulda, minuta e ânexos, aferindo dessa forma pela legalidade e di§posiÇáo de

clausulas obrigatórias.
ÀCartaMagnaemsêuart'3T.Il,tornouoceltamededisputacondiçãoprimordialpara

os contratos, que figulan cono parte o Poder Público, concelnente a alienaÇões' comprâs'

serviÇos e obras.

Este é o parecer, s.m.j., restando
sentido de que o Processo em PareÇo

PB, 04 de Dezenüro de 2423.
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ESTÀ.DO DÀ BÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀ! DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

Intêrêssado:
Àssunto:

DEPÀRTAMENTO DE LICITAÇÃO
SolicitaÇâo dê elaboxaÇão de parecer iurídico finaf
referentê ao Processo Adninistrativo de Pregão
PTESENCiAI N" OAO2L/2023 CONTBÀTAÇÂO DE EMPRESA PÂRÀ O

EORNECIMNENTO DE REFEIÇÕES NA SEDE DO CONTRÀTANTE IIPO
SELT.SERVICE PÀFÀ ESTE MUNICIPIO, PAIÀ O EXERCICIO DE

2024.

PARECER ,JI'RIDICO

1. RELÀTORIO

O departamento de licitaÇão dando prosseguiemnto ao trâmite processual a esta
assessoria juridica par:a analise do Pr6gão presencial 

^" OOO21./2023 quê objetj.va coNTR.ATÀÇÀo

DE EMPRESÀ pÀRA O FORNECTMNENTO DE REFEIÇõES NA SEDÉ DO CONTRATA!ÍrE TIPO SELF-SERVICE PÀA,A

ESTE MUNÍCIPIO, PÀ§A O EXERCICIO DE 2024.
À solicitação de parecer juridico finat do Processo Àdministiativo em epigrafe' No que

tangê a fase externa vem instruido com os docunentos edital, anexos, publicaçoes, propostas
de preços, documeotos dê habiLitaçáo, atas de proposta de preÇos e habilitação decfaraçáo de

vencedor: GIÍTVETE l.íÀRfINs DE souzÀ - R§ 155.'160,00.

2. MÉRITO

prj,rna Eace é pertinente registrar que o exame juridico p!évio das minutâs de editais
dê licitaÇão e dos contratos a que tratâ o art. 38 paragrafo unico da Lei n" 8.666193 e Lei no

:1O.52O/A2, faz nenção a parte jurld.ica e formal dos respectivos instrumentos, a licitaÇão deve

obedecer ã lun processo adminl;trativo, devidamentê autuado, Protocolado e Drmerado. ou seja,
seguir todo um rito formaf.

O plocesso en epigrafe consta a autorização do agente púb1ico competente para abertura
ào certame con a indicaÇão detalhada do objeto, indicaÇão do reculso que suportala a despesa
com respecitva declalaÇão de existencia no orÇamento municipal vigente dotação orÇameotária
para leferlda contrataÇão.

Nos ternos do art. 40 e incisos da Lei de Lictaçoes esta Assessoria ,furÍdica opina no

sentido de que a mesna atende aos requi-ritos constantes ao foxmal e 1ega], poltanto, a ninuta
se encontra apta para ser publicada.

euantà aos requisitos elencados no art,. 55 da Lêi n" 8.666/93 a minutâ contratual
esta devidamente j-nstruida, minuta e anexos, aferindo dessa forma pela legalidade e disposição
de clausulas obrigatorias.

A Carta Maqna en seu art. 3?. II, tornou o certame de disputa condiÇáo primordial para

o5 contratos, que figuram como palte o Poder Público, concernente a alienaÇóes, compla9,
servlÇos e obras,

Ouanto a 1êi comPlementarn o

pertinentes a cornplas govelnamentais êm fâvor de GILVETE MÀRI:NS DE
aos artigos 42 usque 49

souzÀ.
L23/2006 houve a observância

PB, 08

sor

3. CONCLUSÃO

Polfinoprocedi.mentolicitatorioestaemconformidadecomaLeideLiÇitacoêse
contratos administrativos, opina pela aprovaçáo do procedimento com seus respectivos anêxos.

Este é o parecer, s.ni,j, r;stando à apreciaÇão do Senhor Plefeito Municipal. com ênfãse no

sentido dê que o Processo em pareÇo atende das formalidades, safvo nelhoI justificativa.
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Janeiro de 2024.
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